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 Folha n.º       
 

 

 
 
 
O presente processo refere-se ao pedido de licenciamento de obras de 
alteração de edifício para uso habitacional, aprovado condicionalmente por 
despacho do Sr. Vereador Manuel Salgado, de 21.4.2017. 
 

vo despacho 
ingresso em documentos digitais, foram satisfeitas as condições de 
aprovação do projeto de arquitetura, devendo a aceitação do exposto ser 
submetida à consideração superior em simultâneo com o deferimento do 
presente processo. 
 
De acordo com a -se de inscrever a 
seguinte condição de licença: 
- Deverá a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa apresenta uma amostra 
física de azulejo a aplicar na fachada principal, caso seja solicitada pela 
Divisão de Fiscalização. 
 
Foram apresentados os projetos/ isenções das especialidades de engenharia 
necessários para a operação urbanística aprovada, instruídos em 
conformidade, nomeadamente as especialidades de estabilidade, demolição, 
esgotos, ventilação, térmica, segurança contra incêndio, ruído, eletricidade, 
telecomunicações, rede de gás e rede de águas. 
 
Em função das especialidades apresentadas, julga-se ainda incluir a 
seguinte condição de licença: 
- As caixas de ramal de ligação da rede de esgotos deverão ser executadas 
no interior do lote, nos termos do artigo 40.º, do Regulamento Geral das 
Canalizações de Esgoto da Cidade de Lisboa. 
 
Os termos de responsabilidade dos autores dos projetos juntamente com as 
declarações de inscrição na associação pública respetiva, são garantia 
bastante do cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
projetos, excluindo-se a sua apreciação prévia, em conformidade com o n.º 
8 do artigo 20º do RJUE, salvo nas situações em que estas mencionem 
algum incumprimento. 
 

Informação Data  
N.º 1201/INF/DMURB_DepAGU_DivSLAL/GESTURBE/2021 12-01-2021  

Assunto: Alteração - Alterações Exteriores 
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Processo n.º 2041/EDI/2016 
Requerente: Santa Casa da Misericordia de Lisboa 
Local: R Capitão Renato Baptista, 8-10  
Freguesia: Arroios  
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Considerando que a identificação, no termo de responsabilidade, da 
legislação que foi observada na elaboração do projeto é meramente 
exemplificativa e que a sua incorreta ou insuficiente discriminação não 
prejudica a responsabilidade civil, contraordenacional ou penal que pode 
ser imputada ao técnico autor do projeto, em razão da violação de uma 
norma legal ou regulamentar que seja aplicável, a presente análise não 
incidiu sobre a adequação e suficiência da legislação referida pelos 
técnicos, nos termos que subscrevem. 
 
A compatibilidade entre os projetos das especialidades e o projeto de 
arquitetura aprovado é da inteira responsabilidade do coordenador de 
projetos, nos termos do disposto no nº 1 do artigo 10º do RJUE. 
 
As falsas declarações prestadas nos termos de responsabilidade dos 
autores e coordenador de projetos integram o crime de falsificação de 
documentos, nos termos do n.º 2 do artigo 100.º do RJUE e artigo 256.º do 
Código Penal, sendo ainda puníveis como contraordenação, nos termos da 
alínea e) do nº 1 do artigo 98º do RJUE, devendo ainda ser as mesmas 
comunicadas à associação pública de natureza profissional respetiva, 
conforme preceituado no nº 6 do art.º 10º do RJUE. 
 
Sempre que forem detetadas tais irregularidades nos termos de 
responsabilidade será efetuada a devida participação à respetiva 
associação pública de natureza profissional, ao Ministério Público e será 
instaurado o respetivo procedimento de contraordenação. 
 

registado na informaç
taxa administrativa ao abrigo do n.º 1 do artigo 15.º do RMTRAUOC. 
Nos termos do despacho do Sr. Vereador Ricardo Veludo, de 2.11.2020, 
exarado na informação n.º 131/SG/DJ/DCAJ/2020, a Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa encontra-se isenta do pagamento de qualquer taxa 
urbanística, pelo que se julga de propor o deferimento da isenção de taxas 
urbanísticas. 
 
Em face do exposto, propõe-se o deferimento do presente processo nas 
condições da presente informação e da folha de controlo, com a liquidação 
das taxas efetuada com base nos dados da Ficha de Elementos Estatísticos 
apresentada e validada, e no RMTRAUOC, conforme folha de taxas do 
presente processo. 
 
À consideração superior, 
 

O(A) Técnico(a) 

 

 

(Vasco Fernandes (DMU/DAGU/DSLAL))  
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 Folha n.º       
 

 

 
 
 
Na sequência da aprovação do projecto de Arquitectura, condicionada à 
entrega de amostra de azulejo a aplicar na fachada principal, por forma a 
aferir da sua adequação às características arquitectónicas do edificado, 
verifica-se a entrega de memória descritiva e ficha técnica do elemento 
porcelânico, através do processo 14405/OTR/2020 ingresso a 23/12/2020. 
 
Entendendo-se não ser viável a entrega da amostra física do elemento 
cerâmico 10x10 cm, liso, cor 28 a aplicar na fachada, julga-se de aceitar a 
reprodução gráfica com a cor pretendida e dimensões propostas. 
 
Considerando-se sanada a condicionante apontada em despacho pelo Sr. 
Director de Departamento a 13/12/2019, e comprometendo-se a SCML a 
entregar a amostra na eventual solicitação pela CML, o presente processo 
reúne condições para prosseguir a sua tramitação. 
 
 

O(A) Técnico(a) 

 

 

(Joao Santos Silva (DMU/DLU))  
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Leila Alexandra Brito Duarte Costa

De: Inês Videira Lopes de Andrade Miranda
Enviado: 21 de janeiro de 2021 10:59
Para: Leila Alexandra Brito Duarte Costa
Assunto: FW: Processo : 2041/EDI/2016 - 2041/EDI/2016
Anexos: 2041EDI2016.pdf

Leila, 
Para dar entrada sff. 
Obrigada 
 
Cumprimentos,  
 
Inês Videira Miranda 
Diretora 
 
Unidade de Apoio Técnico e Arquivo 
Direção de Planeamento, Estudos e Projetos Departamento de Gestão Imobiliária e Património Largo Trindade 
Coelho 
1200-470 Lisboa 
Tel. 213 235 883 | Ext. 10883 
Telemovel: 930 434 161 
Email:  ines.vmiranda@scml.pt 
 www.scml.pt 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: Helena Lucas  
Enviada: 21 de janeiro de 2021 10:47 
Para: Joana Isabel Rodrigues Mateus; Rute Alexandra Lemos Ribeiro; Inês Videira Lopes de Andrade Miranda 
Assunto: FW: Processo : 2041/EDI/2016 - 2041/EDI/2016 
 
 
 
Helena do Canto Lucas 
Diretora  
 
Departamento de Gestão Imobiliária e Património Largo Trindade Coelho 1200-470 Lisboa Tel. 213 235 456 | Ext. 
10456 helena.lucas@scml.pt www.scml.pt 
  
 
 
-----Mensagem original----- 
De: dmu.dagu.dslal@cm-lisboa.pt [mailto:dmu.dagu.dslal@cm-lisboa.pt]  
Enviada: 21 de janeiro de 2021 10:04 
Para: Helena Lucas <helena.lucas@scml.pt> 
Assunto: Processo : 2041/EDI/2016 - 2041/EDI/2016 
 
 Nos termos e para os efeitos do artigo 114º do Código do Procedimento Administrativo, fica V. Ex.ª notificado de 
que, por despacho do Senhor Vereador Ricardo Veludo, o pedido de licenciamento que deu origem ao processo 
referido em assunto, foi DEFERIDO, conforme informações e despachos que se anexam.  
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O requerimento para emissão do(s) alvará(s) poderá ser entregue, acompanhado dos elementos indicados na 
informação em anexo, sem prejuízo do prazo de 1 ano previsto para o efeito, se encontrar suspenso, nos termos da 
Lei n.º1-A/2020 de 19 de Março. 
 
Mais se informa que, atendendo ao atual contexto de emergência de saúde pública, os elementos que vierem a ser 
entregues devem ser enviados por correio eletrónico para o endereço municipe@cm-lisboa.pt, em formato PDF 
(peças escritas) e/ou em formato DWF (peças desenhadas). Os anexos não podem exceder 15Mb. 
 
Nos casos em que a dimensão dos ficheiros não seja compatível com a capacidade das caixas de correio eletrónico 
devem os mesmos ser enviados através de um link inserido na mensagem do e-mail com recurso a uma das 
aplicações disponíveis na internet para o efeito, nomeadamente através da plataforma wetransfer ou outra 
equivalente, desde que não requeira software específico para a sua abertura e leitura. 
 
Caso necessite de esclarecimentos sobre a formalização da entrega dos elementos nos termos acima descritos por 
favor contacte a Divisão do Atendimento através dos números 808203232 ou 218170552. 
Com os melhores cumprimentos, 
Margarida Bento 
Assistente Operacional 
(teletrabalho) 
 
 
 
 
 
 
Qualquer resposta a esta mensagem deve ser encaminhada para : 
Divisão de Saneamento Liminar e Apoio Ao Licenciamento Lisboa.pt | tel 808 20 32 32 | e-mail municipe@cm-
lisboa.pt 


